
 

 

Ofício nº 107/2023 – G.P. 
Processos CM  nºs 1493/19; 6441/22; 

 6976/22; 7161/22 e 7316//22. 

Santo André, 17 de maio de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Paulo Henrique Pinto Serra 

Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, 1, 9º andar - Centro 

Santo André – SP 

 

 

Assunto: Manutenção de Vetos Totais. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Comunicamos a Vossa Excelência que esta Casa, em sessão realizada no dia 16 

de maio do corrente ano, decidiu MANTER os Vetos Totais apostos a cada um dos 

Autógrafos abaixo enumerados: 

AUT. Nº PL. CM Nº EMENTA 

32/2023  42/2019 

Autoriza a alteração da Lei nº 8.151, de 28/12/2000, que dispõe 

sobre as normas de cobrança da taxa de limpeza pública e institui a 

tarifa de coleta e disposição final do resíduo sólido não residencial. 

22/2023 176/2022 

Acrescenta dois artigos na Lei Municipal nº 5579/79 visando proibir 

o uso do incinerador no processo de destinação final dos resíduos 

sólidos. 

17/2023  181/2022 

Dispõe, em consonância com o exercício de liberdade de crença e 

prática religiosa de que tratam os incisos VI e VIII do art. 5º da CF, 

sobre o período de realização de concursos públicos, processos 

seletivos para provimento de cargos e empregos públicos, provas 

para ingresso nas instituições de ensino, e dá outras providências. 

23/2023  182/2022 

Dispõe sobre afixação de sinalização de piso tátil nas dependências 

dos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do 

município de Santo André, e dá outras providências. 

25/2023  186/2022 

Dispõe sobre a divulgação do símbolo adequado e padronizado que 

representa a pessoa idosa, em placas utilizadas nos espaços públicos 

e privados, no âmbito do município de Santo André, e  dá outras 

providências, 
 

Respeitosamente, 
 

 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 
 

 
IGS/ 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003300390031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP - Brasil.
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